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CoNTRATO No 30/ 2020-FMS

"CoNTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FRANCTSCO, E, DO OUTRO, "ADRTELLY MARTTNS SANTOS", PARA
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO-.

o FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ:
sob no LL.446.327 I OOOl-O8, localizado na Rua Vereador Ermílio
Santana Nascimento, Sl N, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada por sua Secretária, a Sra *ROSIANE VERISSIMO DA
SILVA", e o Sra.'ADRIELLY MARTINS SANTOS", portadora do RG:
3.51O.27t-3 2a via SSP-SE e CPF: O45.677.755-54, com endereço na
Av. Antônio Carlos Valadares S/N, Zona Rural Cep: 4994O-OOO, na
Cidade de Malhada dos Bois-SE, doravante denominado CONTRATADO,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Individual de
Trabalho por Tempo Determinado, para atendimento a necessidade
temporária de excepcional interesse público, com fundamento no art.
37, inciso IX da Constituição Federal em comformidade com a Lei
Federal no 8.745 de 09 de Dezembro de 1993, Decreto Legislativo
Estadual no 67, de 15 de Abril de 2O2O, Decreto Municipal no 79, de L7
de Março de 2O2O, Decreto Municipal no 89, de 20 de Março de 2O2O,
Decreto Municipal no 93, de O1 de Abril de 2O2Ot Decreto Municipal no
98, de t7 de Abril de 2O2O, Decreto Municipal no 1O1, de 24 de Abril de
2O2O, Decreto Municipal no LO2t de 30 de Abril de 2O2O e em
conformidade com a Lei Municipal Complementar no 334, de O6 de Abril
de 2OL5, Lei Municipal no 356, de 1O de Abril de 2Ot7, Plano Anual de
Saúde do Município de São Francisco/SE, Programação Anual de Saúde,
Plano Municipal de Contingência de combate ao COVID-l9 e suas
ulteriores alterações, Consolidação das Leis Trabalhistas CLT,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços, pelo
Contratado, exercendo a função de "Técnico em Enfermagem-Covid L9",
para atuar no Núcleo de Atendimento especializado de síndrome gripais,
visando a prevenção e combate à proliferação do novo coronavirus,
dentre outros.
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O Presente Contrato terá prazo de vigência 3 (três) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos, acaso persista o estado de emergência na saúde
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em virtude da COVID-19 declarado pela Organização Mundial de Saúde-
OMS, e acompanhado pelo Decreto do Município de São FranciscolsE de
no 79, de 17 de março de 2O2O.

ÇtÁusula rrr - on cnnea nonÁnra

O Contratado cumprirá uma carga horária de 40 (quarenta) horas
semanal, exercendo as atividades em horário a ser determinado pela
Contratante desde que compatível com a atividade desenvolvida.
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G|.AUSULA rV - pA REMUNERAçÃO

Pelos serviços ora contratados fará jus como vencimento básico ovalor 
'de R$ 1.9 L6.7O (hum mil novecentos e dezetrseis reais e

setenta centavos), acrescido de R$ 383 .94 (trezentos e oitenta e
11ê". 

rêai: . trinta e quatro centavos) a título de 2oo/o (vinte) por
cento , sobre o vencimento básico de Insalubridade, 

-tendó 
umvâlor 'mensal de R$ 2.30O.O4 (dois mil trezentos reais e quatro

centavos), perfazendo um valor global de Rg 6.900.24 (seis milnovecentos reais e vinte e quatro centavos).i'
çLÁtrsum v - oa ooraçÃo onçamrrurÁnra
l+s deppesas do presente contrato correrão por conta da seguintedotaçãro orçamentária :

11012- Fundo Municipat de Saúde
2092- Enfrentamento da Emergência de Saúde pública de
lTP9t!?ncia rnternaciona! Deúrrente do Coronavirus3190.o4.oo contratação por Tempo Determinpdo
FR = Í.2í-4g tg- Covid - 1g
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GLAUSULA VI - DAS RlreRações rua roRrueoo ,= ,*oro.ro
,;
A Adminis-tração Pública poderá t a qualquer tempo, no curso dopreserlte Contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada ou os
lo^"li: I]_pt"stação dos serviços, iodendo, inctusive, estabetecer turnosoe revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidadesdo serviço.
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Ir p"rtes deste contrato obrigam-se a:r A CoNTRATANTE obriga-se a fornecer todas as informaçõesnecessárias ao perfeito desenvoiv irnento das atividades aquicontratadas, por parte do CONTRATADo, efetuando o pagamento aomesmo pelos serviços prestados, na forma agui ajustada.
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trI ' Q CONTRATADO obriga-se a assumir inteira e exctusiva
Íesponsabilidade pelo cumprimtnto de todas as obrigaçõés decorrentes
da execução dos serviços deste Contrato, executando-os com perfeição
e sujeitando-se, plenamente,
às normas da Contratante, além de responder, até mesmo mediante
desconto salarial, pelos danos causados diretamente à Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo, negligência, imperícia ou
imprudência na execução do presente Contrato.

li

CLAUSULA VIII - DA RESCISÃO

rPoderá a Contratante, desde que assJrn justiiique o interesse público
el ou cessada a necessidade do serviço ora contratado, rescindir, a
qualquer temPo, o presente Contrato, sem que isto importe em direito a
indenização, a qualquer título, ao Contratado.

It p?r!9s contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João,
EstadO de Sergife, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
êxpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ir

:lq, For; estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrurfiento, hâ presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que

'Éroduza seus efeitos legais.
I

São Fràncisco-SE, O3 de Agosto de 2

Rosiane o da Silva
Contr ta nte
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"Adrielly Martins Santos

CPF: o45.677.755-54
Contratado

GPF: o

Testern u n has:

u
CPF: 3,o o
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